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LEI Nº 3.524, DE 20 DE SETEMBRO DE 1.996. 

AUTORIZA A ALIENAR, 
:MEDIANTE DOAÇÃO COM 
ENCARGOS, ÁREA DE TERRENO 
DESTINADA AO 
DESENVOLVIMENfO DE 
ATIVIDADES. INDUSTRIAIS E 
COMERCIAIS. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ASSIS: 
Faço saber que a Câmara Municipal de Assis aprova e cu sanciono a 

Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a alienar, mediante doação 

com encargos, à firma COMÉRCIO DE CAMINHÕES FREIRE 

L TD� área de terreno localizado no Centro de Desenvolvimento de 

Assis - CDA II-, assim descrita: 

Começa no ponto "A", situado junto ao alinhamento predial da Rua 1; 

deste ponto segue em linha reta, muna distância de 98,91m até encontrar 

o ponto "B"; deste ponto segue em linha reta, nwna distância de 98,20m 

até encontrar o ponto "C"; deste ponto deflete à direita e segue em linha 

���distância de 49,82m até encontrar o ponto "D"; deste ponto 

segue em curva à direita, numa distância de 12,28m, até encontrar o 

ponto "E"; deste ponto segue em linha reta numa distância de S3,04m 

até encontrar o ponto "F"; deste ponto segue em linha reta, numa 

distância de 62,87m até encontrar o ponto "G"; deste ponto segue em 

curva a direita, numa distância de 14,14m até encontra o pontO "H"; 

deste segue em linha reta, numa distância de 67,S4m até encontrar o 

ponto "A", origem desta descrição abrangendo os lotes 22 a 32 com uma 

área de 14.035,02 m2. 
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Parágrafo Único - O terreno descrito neste artigo consta de memorial, avaliação e 

desenho nº 3.646, anexos a esta Lei, elaborados pela Secretaria 

Municipal de Planejamento e Desenvolvimento. 

Artigo 2° -

Artigo 3° -

Artigo 4° -

Artigo 5°-

Artigo 6° -

� Artigo 7°-

A área de terreno descrito no artigo l 0 desta Lei destina-se à cons1IUção 

de instalações fisicas para a comercializ.ação de caminhões novos e 

usados; vendas de peças e acessórios e prestação de serviços mecânicos, 

funilaria, pintW'a e lavagem e lubrificação de veículos. 

O prazo para início das instalações do estabelecimento será de 4 (quatro) 

meses, contados na data da aprovação da presente Lei. 

O prazo para início operacional total das atividades da empresa deverá 

ocorrer dentro do prazo má.'Ómo de 12 (doze) meses. 

Os prazos previstos nos artigos 3° e 4°, poderão ser prorrogados em até 

60 (sessenta) dias, em caráter excepcional, por solicitação da empresa, 

desde que jus1i.ficada e reconhecida como tal pela Prefeitura Municipal. 

Reverterão ao patrimônio municipal a presente área ora objeto de 

doação, bem como todas as benfeitorias nela edificadas, sem direito a 

qualquer indeniz.ação e independentemente de no1i.ficação ou 

interpelação judicial, se o donatário: 

1 - deixar caducar os prazos previstos nos artigos 3°, 4°, e Sº; 

. II - alienar o imóvel ou desviar a finalidade do projeto original, sem a 

· anuência da ,Prefeitma Municipal � do Conselho Consu11ivo do Centro 

\..de Desenvolvimento de Assis. 
' . 

A doação autori7.ada através da presente Lei fica condicionada 

cwnprimento das disposições constantes na Lei nº 2. 7 40, de 20 
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Artigo 8° -

Artigo 9°-

dezembro de 1.989, com as modificações introduzidas pela Lei nº 162 

de 13 de maio de 1.994. 

Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Revogam-se as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Assis, em 20 de setembro de 1. 996. - �---.:__:_�"'--·d-=-�, 
.:.d UUROSPERA 

PREFEl1V JIUMCTPAL E�I EXERCÍCIO 

� EuêLYDESBíiE 
DIRE1VR DE GABINETE 

Publicada na Secretaria Municipal de Administração, em 20 de setembro de 1.996. 
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PREFE11URA MUNICIPAL DE ASSIS 

MEMORIAL DESCRITIVO 

t� ASSUNTO: Ara. a Ser Doada 

2. PROPRIETÁRIO: Pmfeitw:a Mimicipal de Assis 

3. ·� TOT�; 14.03S,02m2 

. 4. LOCAL: COA n- QH- Lotes 22 a 32 . . . 
S. DESCRIÇÃO: 

( 
Oneça no ponto •A•, situado junto ao •Jinhamento pedia1 da Rua 1; deste ponto 

. r- segue em linha teta, oumadistlDcia de 98,9 lm atê enoootrar o pooto "B"; deste pomo aegue em linha n:ta, 
' . 

numa distlncia de 98.20m atê encootrar o ponto •e•; deste ponto detlde • din:ita e segue em linha reta, numa 

diRinci• . de 49,82m atê �•rar o ponto "D"; deste ponto aegue em curva à direita. numa distAncia de 

12,28m atê eocontru o pomo "E•; deste ponto segue em linha reta numa distAncia de S3,04m atê encontnr o 

·pomo "F"; deste paoto segue em linha ma, numa distAncia de 62,87m at6 eocootrar o ponto "O"; deste ponto 

tegue em curva• dimta, numa distAncia de 14,14m atê eocootrar o,pooto "H"; deste segue em linha reta, 
,.. 

llUID8. distAncia de 67,,s4m atê eooootrar o ponto "A•, origem desta delcriçlo. Tudo de acordo com o desenho 

a• 3.646 da Secmtaria Mimiciptl de Planejamento e Desenvolvimento . .  · 

Assis, 19 de julho de 1996. 
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Prefeitura Municioal de A&Yis 
Secretaria de Planejamento e Desenvolvimento 

Divisão de Patrimônio Imobiliário 

AVAL. 26/96 

l - ASSUNTO: Avaliação de Área 

2 - LOCAL: C.D.A. Il - Assis - Avenida l e 2 

3 - ÁREA : 14.035,02 m2 

4 - PROPRIETÁRIO: Prefeitura Municipal de Assis 

5 - AVALIAÇÃO: 
De acordo com pesquisas imobiliárias rea1izadas nas proximidades da '1ea em avaliaçlo e 

consultas à PJanta Genérica de Valores deste município, utilizou-se o método comparativo direto, 
chegando ao valor de RS 0,5918 por metro quadrado de terreno. 

Valor do Terreno RS 8.306,00 

Assis, OI de agosto de 1.996. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS 
SEaETARIA .. ICIML DE Pl.IW-"MENIO ·E msEMaJ 11 blO 

-

COllÚCIO DE CAMINll&ES FREIRE LHe • 

... 

e.D.A. li 
-

PLAllTA DE SITU�IO - ÁREA TOTAL • 14.0JI .oa •ª 

DOltA DA SILVA m ANDUDS - CREA : Oeot073N4 
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